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Documento

Senho- Presidente,
Senhc’-as Jereadoras
Senhoes Jereadores

C Jereador Antônio Egídic Ruflnc de CarvaI~o vetr respeitosamente, nos
emos dc artigo 155 cc Reginento Interne desta Casa Legislat’va INDICAR que, apos aprovado

oelo couto Plenario, seja erviada corres:ondênca ao Exmc. Sr. Prefeito com a seguinte
~roposza:

a) meloa a toncessão do caIe-eira aos servidores, cargos em com ssào e
empregaDos públicos co Município de Uruguaiaria.
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O Va e-feira é um programa cue be9eficiará os ser~ oores oúbl cos, a
admin&ração municiøal e, principalmente, os produtores rurais de nossa ~cade. Neste caso, o
3-ograma prevê o repasse ce um valor especfrcc por parte ca prefeitura aos seniidores
úblicos, que devem adquirir alimentos na fe ra de ~rodutores local.

O Vale-feira benefir ará o retamerite os agricultores, ‘azendo com que
aumerten suas sendas e, consequentemeite, tragam retono ao mun cipic. fomentem o
:oméroo local e proporcionem produtos de q.a idade aos servidores. O vale, que já se
sugestiona seja no valx de 4% (quatro por cento oo salário—mí irro nac trai, é im incetivo
para c..ie o serv d~r va à feira e compe pr~utos oje possam ate superar o valor oferecico peio
governo municipal.

Descriç~: o daIe-feira tem objetivo oe ressarcir as desoesas com alimentação
espec ~camente com produtos hortifruti, a serem adouinidos nas fe ras libres nunicpais e ce
~odutores hortigrarj&os credenciados peio munic:pio.

O benef-do concedido é de caráter noeniza:ório não integrardo a emuneraçâo
dos servicores e emoregacos públicos beneficiados, nem se—do ccrripjtado ~ara efei~o te
cálculo de qualcuer vantagem funciona não ccntigurandc end mento b tá~e nem
consicerado para fins de contribuiçãc previdenciár a
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A quei se destina: servidcres p~tlicos efeti~os (estatutár os, cargos em
comiss5c, empregados p~blicos.

Observações: NÃO possuem direi:o ao beneficio os servidores cu empregados
~úblicx que se encontrem em g~zc de licença tâo emunerada, serv oo~es em contrato
:emporáio, cedidos (sem ônus ao município), arcsentaoos, ~ension stas, esta~ários e aqjeles
que, riesmo tendo cireito, ap-esentaren faltas inj~stÍficacas durante o período

Como funciona: mensalmerte, é creditado, no saldo co cart~o eletrônico do
servidor, o valor de RS 60,72 (sessenta reais e seterta e cois centa~osI. A ituIc de ~artic pação,
é desccntado em co.ta:heque, percentual de 10% do jaior, ou seja, R$ 6,C7 (se s reais e sete
centavos).

Com esse entendimento, enviar—os a presente ind cação e agtardarnos a
aprovacãc do Poder Executivc.

Uruguaiara 09 te ~u ho de 2025.

de Carvábo
Prcgressistas
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